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Excelentíssimo Senhor Prefeito,

o vereador lsaias de Jesus santos, no uso de suas atribuiçôes legais e regimentais,

vem respeitosamente indicar ao Excelentíssimo senhor Prefeito Municipal a adoção da

escala de trabalho 5x2 pa,,e os garis e margaridas do município de Estância/sE,

adequando a jornada semanal ao limite legal de 40 horas.

JUSTIFICATIVA

A presente indicação tem como objetivo promover melhores condições de trabalho,

qualidade de vida, saúde física e mental aos pr6fissi6n3is responsáveis peia limoeza

urbana do município.

Os garis e margaridas desempenham um serviço essencial para a população,

atuando diariamente na conservação e limpeza da cidade, muitas vezes expostos ao sol,

chuva e desgaste físico intenso.

A adoção da escala 5x2, já discutida e implementada em outros municípios

brasileiros, representa um avanço na valorização desses trabalhadores, garantindo maior

equilÍbrio entre trabalho e descanso, além de contribuir para o aumento da produtividade e

bem-estar da categoria.

Dessa forma, solicitamos que o Poder Executivo Municipal estude a viabilidade da

implantação da medida no município de Estância/SE.
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Estância, 12 de maio de 2026.
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Sala da Sessão, Plenário Filadelfo Luiz da Costa, Palácio Legislativo Prefeito Pascal

Nabuco, Estância, 12 de maio de 2O26.
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Vereador - Câmara Municipal de Estância
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